INDICAÇÃO Nº 
2142
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 32, de autoria do Deputado Jovem Felipe Ferreira de Souza, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 32, de autoria do Deputado Jovem Felipe Ferreira de Souza, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI Nº 32, DE 2004 

 Partido da Educação 

Dispõe sobre a implantação de Curso Técnico em Turismo. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a implantar nos municípios, através da Secretaria Estadual de Educação, em parceria com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, o curso Técnico em Turismo. 

Artigo 2º - O curso Técnico em Turismo deverá estar integrado à escola estadual do município onde estiver instalado. 

Artigo 3º - O espaço físico na unidade escolar estadual deverá ser adequado para a inserção do curso Técnico em Turismo. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

       JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivos oferecer aos jovens deste município tão carente de oportunidades a possibilidade de cursar um ensino técnico de qualidade e gratuito, propiciando-lhes uma formação técnica para exercer uma profissão. Concomitantemente, os alunos estarão sendo conscientizados e estimulados a reconhecer a importância da preservação ambiental, assim como a busca de propostas para exploração racional do meio ambiente. 

Um dos municípios que compõem o Vale do Ribeira, localizado numa das regiões mais carentes do Estado, antagonicamente exibe riquíssima flora e fauna que se contrapõem com a situação econômica e social da maioria de seus habitantes, motivo que tem levando muitos jovens a abandonar a escola e praticar a extração clandestina de palmito e plantas ornamentais nativas. 

É fundamental que não somente o curso técnico em turismo seja adequado em escola de ensino médio regular da rede pública estadual, em áreas menos favorecidas, mas outros cursos também, pois, muitas vezes, estes se encontram em cidades de médio e grande porte, enquanto jovens de cidades menores e distantes destes centros ficam excluídos. Muitas vezes, alguns alunos moram numa distância com mais de 40 quilômetros, no interior da Mata Atlântica, em relação à escola do município, tendo dificuldades para freqüentá-la, quanto mais ter acesso a uma escola em um outro município, distando mais de 70 quilômetros do seu município. É importante considerar que alunos do ensino fundamental, que se preparam para ingressar no ensino de nível médio, têm expectativas para seu futuro profissional, em locais considerados áreas de preservação ambiental e que estão sob rígida legislação, como é o caso deste município. 

É do meu entendimento que a aprovação deste projeto contribuirá e beneficiará os alunos menos favorecidos de regiões distantes e com características atípicas, como as deste município. Não bastando apenas um decreto, tornando 80% dele área de preservação ambiental, mas criando-se meios para sua população desenvolver-se.

Deputado Jovem Felipe Ferreira de Souza 

EE Cel João Rosa – Tapiraí”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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